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REQUERIMENTO Nº _______/2023 

AUTOR: Deputado Chió 

Requeiro, nos termos do art. 117, inciso XIX, do Regimento Interno da Casa, que depois 

de ouvido o plenário, seja encaminhado manifestação desta Casa Legislativa ao 

Excelentíssimo Governador do Estado solicitando a perfuração e instalação de poços 

artesianos para atender a população do assentamento localizado no sítio Cachoeira 

Grande, em Aroeiras, onde famílias precisam de água potável. 

 

JUSTIFICATIVA 

A água é um direito humano básico, reconhecido por organismos internacionais, e 

essencial para a vida e a dignidade das pessoas. A falta de acesso a água potável 

compromete seriamente a qualidade de vida, a saúde e a dignidade das famílias 

residentes no assentamento. 

A falta de água potável leva a população a recorrer a fontes alternativas, muitas vezes 

impróprias para consumo, aumentando a incidência de doenças de origem hídrica. A 

instalação de poços artesianos reduziria significativamente os riscos à saúde, evitando 

gastos futuros com tratamentos médicos e internações. 

A água é fundamental para o desenvolvimento de atividades agrícolas, essenciais para 

a subsistência de muitas famílias no assentamento. A perfuração de poços artesianos 

garantiria não apenas o consumo humano, mas também contribuiria para o sustento e 

desenvolvimento econômico da comunidade. 

O sítio Cachoeira Grande é um exemplo de áreas em nosso Estado onde o acesso a 

serviços básicos ainda é uma realidade distante. Investir em infraestrutura hídrica é 

também uma forma de promover a equidade, assegurando que todas as regiões, 

independentemente de sua localização, tenham acesso a serviços básicos de 

qualidade. 

Atender a essa solicitação significa reconhecer e valorizar a cidadania das famílias do 

assentamento. Ao garantir o acesso a água potável, o Estado reafirma seu 

compromisso com o bem-estar e os direitos de todos os seus cidadãos, 

independentemente de onde residam. 
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Diante dos argumentos expostos e compreendendo a urgência da situação, solicitamos 
a Vossa Excelência que sejam tomadas as devidas providências para a perfuração e 
instalação de poços artesianos no sítio Cachoeira Grande, em Aroeiras, garantindo 
assim, o acesso à água potável para todas as famílias residentes no assentamento. 

Conto com o apoio dos meus pares para aprovar este importante requerimento. 

 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 2023. 

 

 

 
Melchior Naelson Batista da Silva 

Dep. Estadual – Legislatura2023-2027 


